
 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONTAGEM 

Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Cidadania 

 

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO TERMO DE FOMENTO Nº 010/2025  

Emenda Parlamentar nº 0011/2025 - Proposta nº 751 

 

O MUNICÍPIO DE CONTAGEM com sede na Praça Presidente Tancredo Neves nº 200, Bairro 

Camilo Alves, Contagem/MG, inscrito no CNPJ sob o nº 18.715.508/0001-31, por intermédio da 

Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Cidadania, neste ato representado pelo Secretário 

Municipal Marcelo Lino da Silva, com fundamento no que dispõem o artigo 45 da Lei Municipal nº 

4.910/2017 e Decreto nº 30/2017, resolve modificar o Termo de fomento nº 010/2025, celebrado 

com a Organização da Sociedade Civil – OSC UNIÃO DOS DEFICIENTES E IDOSOS DE 

CONTAGEM, inscrita no CNPJ sob o nº 12.993.609/0001-98, que tem por objeto execução do 

projeto INTEGRAÇÃO, que visa promover ações, eventos e oficinas intersetoriais, voltadas ao 

atendimento dos cidadãos contagenses, em consonância com a política de acesso aos direitos 

fundamentais previstos na Constituição Federal de 1988 e no Programa Nacional de Direitos 

Humanos e Cidadania (PNDH), conforme cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

O presente instrumento tem por objeto alterar o Plano de Trabalho, parte integrante e indissociável 

do Termo de Fomento 010/2025, no tocante as METAS E AO PLANEJAMENTO FINANCEIRO, 

conforme abaixo descrito: 
 

 

 



 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONTAGEM 

Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Cidadania 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

Este termo de apostilamento retroage seus efeitos à 02/04/2025, data da formalização da parceria, 

conforme solicitado pela OSC. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 

Ficaram mantidas e ratificadas, em seu inteiro teor, todas as demais cláusulas e condições do termo 

de parceria não modificadas por este Termo de Apostilamento. 

 

Contagem, 24 de outubro 2025. 

  

 

 

Marcelo Lino da Silva 

Secretário Municipal de Direitos Humanos e Cidadania 
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